
P~efeitu~a do Município de Anga.tuba 
Estado de São Paulo 

Decreto nº 008/2007 
02.02.2007 

•oeclara de utilidade pública área rural para implantação de industria, 
localizada na Vila Progresso e Residencial Amazonas e dá outras pro
vidências". 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, 
Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Artigo 1 ° - Fica declarada de utilidade pública, para fins de ser desapropriada pela 
Prefeitura do Município de Angatuba, por via amigável ou judicial, área de aproxi
madamente 4.035,00 metros quadrados, necessária para prolongamento de rua e im
plantação de industria - mediante concessão de uso procedida de doação, nos termos da 
legislação específica - área rural, localizada dentro do perímetro urbano, em gleba maior 
denominada "Chácara Araújo - Gleba 8-1", situada no Bairro dos Coqueiros, neste 
distrito, município e comarca de Angatuba, do Estado de São Paulo, com matrícula 
7.607 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, e cadastro junto ao Incra 
sob código nº 000051 342076 5 e na Receita Federal sob código nº 6302795-0 cons
tando ser de propriedade de Antonio Domingues Marques e sua mulher Neusa Aparecida 
da Silva Marques; Neles Donizeti dos Santos e sua mulher Rosimari Neves Torres dos 
Santos; João Batista Mariano e sua mulher Nilza Aparecdia da Silva Mariano; e, Nilton 
dos Santos Pires Ramos. 

Artigo 2° - A desapropriação de que trata o artigo anterior é declarada de natureza 
urgente para os efeitos do artigo 15 do Decreto Lei nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 
2.786/53. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão 
por conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se ne
cessário. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do atuba, 02 reiro de 2007. 

Prefeito Municipal 
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